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COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS 
CNPJ/MF No 34.432.153/0001-20 

 
 

ATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO No 0004/2026 
FECHADO ELETRÔNICO 

 

1. DATA E HORA DA DISPUTA ELETRÔNICA: 26 de março de 2026, às 10:00h. 
 

2. LOCAL DA DISPUTA: www.licitacoes-e.com.br 
 

3. MESA:  PRESIDENTE DO COMITÊ   - Antônio Cesar Conceição Rêgo  
MEMBRO TITULAR  - Mateus Reis da Silva 
MEMBRO TITULAR  - Caio da Silva Chaves 
 

4. OBJETO: SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE 37 DORMENTES 
PARA SUPORTAÇÃO DA TUBULAÇÃO DE DN 10” EM AÇO CARBONO DA BAHIAGÁS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE – BA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

5. EMPRESAS LICITANTES: 

▪ ROTEC COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM EIRELI 

▪ ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA 

▪ PERSIL SERVICES ENGENHARIA LTDA 

▪ JK CONSTRUTORA E ISOLAMENTOS TÉRMICOS LTDA 
 

6. ORDEM DO DIA: Abertura e análise das propostas de preço, negociação, análise e julgamento da 
habilitação, abertura do prazo recursal e o que ocorrer. 

6.1. No dia e hora da disputa, o Promotor de Licitações procedeu a abertura das propostas de 
preços, registradas no sítio www.licitacoes-e.com.br, conhecendo as empresas proponentes e 
seus respectivos valores. Foram apresentados os seguintes menores preços: 

LICITANTES PROPOSTA (R$) 

ROTEC COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM EIRELI          619.998,00 

ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA          700.000,00 

PERSIL SERVICES ENGENHARIA LTDA       1.565.130,43 

JK CONSTRUTORA E ISOLAMENTOS TÉRMICOS LTDA     26.000.000,00 

6.2. O Promotor solicitou à área técnica o orçamento sigiloso para este certame, com vistas ao 
início da etapa de negociação.  

6.2.1. Para a contratação do objeto desta licitação, foi orçado o valor de R$ 2.305.396,66 
(dois milhões trezentos e cinco mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta e seis 
centavos). 

6.3. O Promotor convocou as empresas ROTEC COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
EIRELI, ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA e PERSIL SERVICES ENGENHARIA 
LTDA a enviarem seus documentos de habilitação e proposta de preço para análise e 
julgamento.  

6.4. Apesar da convocação, as empresas ROTEC COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
EIRELI e ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA não realizaram o envio de seus 
documentos de habilitação e proposta de preço, tendo sido declaradas desclassificadas.   

6.5. Posto então, o Promotor, junto com a equipe técnica, passou a analisar a documentação de 
habilitação da empresa PERSIL SERVICES ENGENHARIA LTDA e constatou que o licitante 
atendeu aos critérios estabelecidos em edital. 

6.6. O Promotor submeteu à área técnica a análise da documentação técnica da empresa PERSIL 
SERVICES ENGENHARIA LTDA e verificou que a empresa atendeu às exigências em 
relação à qualificação técnica, jurídica, de regularidade fiscal e qualificação econômico-
financeira, sendo, pois, julgada classificada e habilitada para este certame.  

6.6.1. A equipe técnica se responsabilizou apenas pela análise da documentação de 
habilitação técnica, proferida pelo Gerente de Operação, Manutenção, Integridade, 
Medição e Programação da Bahiagás, Lázaro Dias Machado, conforme CI anexo a 
esse processo. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7. DELIBERAÇÃO: O Promotor julga as empresas ROTEC COMÉRCIO, INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM EIRELI e ATEXARA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA desclassificadas e a 
empresa PERSIL SERVICES ENGENHARIA LTDA devidamente classificada e habilitada para 
este certame. 

7.1. Informações sobre o andamento deste processo serão feitas mediante publicação na 
imprensa oficial. 

7.2. A partir da data da publicação fica aberto o prazo legal para interposição de recursos pelos 
interessados. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. 

Salvador, 02 de abril de 2026. 
 

                                                         

                                                                                                                                                                                        
Antônio Cesar Conceição Rêgo 
  PRESIDENTE DO COMITÊ 

       Caio da Silva Chaves                                              
MEMBRO TITULAR  

Mateus Reis da Silva 
MEMBRO TITULAR 

 

 

 


